
 
LEI Nº 091, DE 14 DE OUTUBRO DE 1948. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO O 
ALARGAMENTO E RECONSTITUIÇÃO DA 
RODOVIA QUE PARTINDO DE INTERLÂNDIA 
VAIS TER AO POVOADO DE GOIALINA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL decretou e ele sanciona a seguinte lei: 

 Art. 1º. Fica o PODER Executivo Municipal autorizado a proceder ao 
alargamento e reconstrução da rodovia que, partindo do povoado de “Interlândia, vai ter ao 
distrito de Goialina, Município de Jaraguá, passando por Souzania”. 
 

Art. 2º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE ANÁPOLIS, 07 de outubro 

de 1948, 60º DA REPÚBLICA 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETÁRIO  
 
 
 

 


